
U .,]
7 ,irrrrrr, . .//arrir.*t/

-"* t'... ,:,^,-, /

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
RuÀ FiÁNcrsco FÉnREnÂ ABUeuEReur 1488 - ÍEuFAx (441 351&50$ - cEP 87302-220
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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atrib ções conferidas pelo

Artigo 128, § 1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis ê nos termos do contido

na LDO|2024 através do Programa 00í0 - Programa de Construção e Manutenção de

lnÍraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural - Ação 2093 - Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja feita

limpeza ê recolocação de tampa dos bueiros localizados na Rua Aristides

Chamberlain, próximos aos no 770, 824 e 841 , no Jardim Novo Centro.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa atender ao pedido do morador da residência

supracitada, visto que, o bueiro desta localização encontra-se com muita sujeira, o que

prejudica o correto escoamento da água da chuva, e ainda, oferece perigo por estar sem

tampa.
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SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 08 de abrilde2024.

..h Assinado dioitalmente oor:
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TONINHO MACHADO
Vereador - MDB
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A COORDENADO RIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIV OS CERTIF ICA:

11t2013.

SOBRE A MAT ÉRre:

(X ) nâo existe sÚmula rêgistrada por outro Verêador sobre o assunto

( ) existe o registro de sÚmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO'

ANT PREJ IALI E

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposiÇão é idêntica a outra (anexo) ()
()
()

Já aorovada (í67, l, a Rl)
ReiéitaOa. nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)

Jáiransformado em diploma legal (167,1,C)

()aproposição(artigol6T,incisoll)eidênticaaoutraconsideradainconstitucionalpelaCLR'

í.}Emconformidadecomotextoapresentadonorequerimen|on.t2O23,datadoemdocorrente
:"á, ; ô;ffi"]]i; ;; À.;;t*flisativos indica que o texto é semerhante à indicaÇão e náo de

requerimento.

()TRATA-SEDEREQUERIMENToE/oUPRoJETocoMAMESMAoUoPoSTAFINALIDADE
bÉ ôurno JÁ ApRovADo (AiIGO 1ô7, tNctso vt) coNFoRME DOCUMENTO ANExo.

NTO UE SP REC MEN DIST UI APR

()háÔbice;aproposiçâoestáprotocolizadadeformaequivocada.Deveriatêrsidoprotocolizada

"on'forme 
o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno'

()Aproposiçãofereoartigol5l'§20,incisol,doRl,poisnãoestáformalizadaeemtermos'

()Aproposiçáotemconteúdoidênticoousemelhanteaproposiçáoemtramitagão-n.12024(em
ànéxo1 - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d", do R l.

( x ) A PROPOSIçÃO TEM CONfEÚDO QUE FOI OBJETO DE lNDlcAçÃo ou REQU-ERIMENTO
'-'ÁpnOvaoOs ruOS úr-rrr'irO§JaO lCrurO E OITENTA DIAS) (COPIA ANExO) - ART' í51' §

20, TNCISO II, ALíNEA "E", DO R'I.

()APRoPoSlÇÂoREFERE-SEAoBJETIVo/METANÃoINCLUIDoNoPLANoPLURIANUALE"leiorotnerRlzEs oRÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART 128, § 2", Do R l'

Campo Mouráo, 08 de Abril de 2024

t\
...............V\f.S5z.ef6.................................

MarceldAntón io Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2024.

|NDTCAÇAON" 33+ /2024.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N'O



122112023 - 11/10 - INDICAÇÀO - Toninho Machado - FAZER RECOLOCAÇÃO

DA TAMPA DO BUEIRO NA RUA ARISTIDES CHAMBERLAIN, PROXIMO AO

N' 770, NO JARDIM NOVO CENTRO.

124312023 - 24llo - INDICAÇÀO - Toniúo Machado - FAZER LIMPEZA E

RECOLOCAÇÀO DE TAMPA DO BUEIRO LOCALIZADO NA RUA ARISTIDES

CHAMBERLAIN, N" 841, NO JARDIM NOVO CENTRO.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA JURÍDICA

PA c R PRE M N :DATA DO RECEBTMENTO PARA PAREC ER:22104t2024
( x ) IndicaÉo no gg7 t2024 ( ) Requerimento no t2024

AUTORIA: Toninho Machado

OCORRÊNCÁS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) VeriÍicação de prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).. ... ... .

( ) lnconstitucional por ferir:.......

( ) lnorgánico por ferir:...............

( ) llegat por ferir:. .. ... ... ... . ..... . .. ...

( ) Possível coffigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.....

?#;,rrr3ffi;;\3";:f11',,33n,t:::X""1::*" de Assuntos Lesisrarivos exisre a indicação no

Parecer profatado em 22t04t2024

( ) Moção no /2024

( ) favorável à tramitacáo.( ) favorável à kamitaóão com emendas( ).Peta apresentação de substitutivo(x ) Contrário à tramitaçáo

()
()
()

ôü;ilüi;;;;; #;; Emendas em anexo

Diligências.
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Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.í48
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